
Justiça  condena  ITA  ao
pagamento de diárias e vale
atrasados
Em decisão publicada nesta segunda-feira (25), a Justiça do
Trabalho condenou a Itapemirim Transportes Aéreos, em ação
coletiva movida pelo SNA, a pagar diárias de alimentação e
vale-alimentação em atraso, a partir de novembro de 2021 e
enquanto perdurar o contrato de trabalho e a vigência da norma
coletiva (CCT 2020/2021).
Desta forma, foi confirmada a decisão liminar de novembro de
2021.

A decisão também determina o pagamento aos que estavam em
treinamento (desde dezembro/2020) e estabelece multa e por
descumprimento.

Cabe recurso por parte da companhia.

Canais  de  atendimento  do  SNA:  https://tinyurl.com/sna--
atendimento

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/associe-se-sna
Via Whatsapp: 11 98687-0052
Via app: Procurar SNA no Google Play ou na Apple Store
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